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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.211 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

Acresce parágrafo único ao artigo 1.º da Lei Municipal n.º 6.893/2015 e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º. Fica acrescido parágrafo único ao artigo 1.º da Lei Municipal n.º 6.893/2015 que terá a seguinte redação:

Parágrafo único. Em decorrência da concessão do serviço, fica extinta a pessoa jurídica PREFEITURA MUNICIPAL – MATADOURO, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.713.420/0001-80, assumindo o Município de Araxá eventuais encargos fiscais e sociais decorrentes da extinção ora autorizada.

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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